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GOVERNO MUNICIP,ÀÜ

SANTO ANTONIO DO LESTE
€ontinuidade do progresso, de rnãos dadas corn o Povo!

Gestão 2o2ll2024

TERMO DE RATIFICACÃO
DISPENSA DE LICITAÇAO OO3/2021

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação diÍeta por dispensa de licitação, fulcrada no art. 24 inciso X da Lei 8.666193, no valor
mensal de R$ 8.000,00 (oito mil reais), tendo como objeto a Locação de imóvel de 619,31 M'para
instalação da sede da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, localizado na Av. Goirís, no

362, baino Jardim Santa lnês, Cep: 78628-000. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor
de LENIR DE FATIMA AZZOLllll - CPF: 695.109.111-00, residente na Av. Goirís, no 23, bairro
Jardim Santa Inês na cidade Santo Antônio do Leste-MT, e ordenar sua publicação em cumprimento ao
disposto no art. 26 da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste-MT, 12 de fevereiro de 2021

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
CIPAL
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TERIT|O DE RÂT|F|CAçÂO - DÉPÉNSA DE UCTTAçÂO OO3,2O2í

TERMO DE RATIFICAçÂO

DtSPENSA DE UCTTAçÂO 00312021

O Exmo. Sr. Preêito Municipal Jose AÍimateia Vieira Alves, tendo em ústa
as justiÍicativas 8pÍesentadas pela Comissão de LicitaÉo e pela Assesso-

ria Jurídica do Municipio, sobre a contrdtaÉo direta por dispensa de licita-

Éo. tulcrada no aí. 24 inciso x da Lei 8.666/93, no valor mensalde R$ L
000,00 (oito mil reais), tendo como objeto a LocaÉo de imóvel de 619,3í
M2 para instalaÉo da sede da Píeíeitura Muniçipal de Santo Antônio do

Lesle, localizado na Av. Goiás, no 362, baino Jardim Santa lnês, Cep:

78628{00. Resolve RÂTIFICAR o presente p.ocesso a favordeLENlR DE
-ATlIrA AZZOLINI - CPF:695.'109.1 I 140, residente na Av. Goiás, no 23.

\-dirÍo Jardim Santa lnês na cidade Santo Antônio do LesteMT, e ordenar

sua publicaÉo em cumprimenlo ao disposto no an. 26 da Lei 6.666/93.

Santo Antônio do Leste-N,lT, 12 de íevereiro de 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
CONÍRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINAOO

coNTR^TO No. 03s/202'l

Através do presente instrumento o MuNlclPlo DE sANTo ANTONIO DO

LESTE-MT, clm sede na cidade de Santo Antonio do Leste - MT, Avenida

Goiás. n" 367, Jardim Santa lnês. CEP no 78.628{00, inscÍita no CGC/MF

sob nô 04.217.362000,l-90, doravanle denominada simplesmente CON-

TRATANTE, neste ato Íepresentado pelo PÍeEito Municipal em Exercício

Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, brasileiro, casado, poÍtadoÍ da oê-

dula de identidade RG 1,142S342 SSP/MT e CPF sob o no 867.715.741-72.

e GIOVANNA SOARES SIMAN LOPES (a) da édula de identidade RG

sob no. í713878,7 SSP/MT e inscÍito no CPF,/MF sob o no 0'17.863.58í-23

e residente a RUA GARÇAS,672, Baino: Novo Campo, nesta cidade de

Santo Antonio do Leste - MT, a seguiÍ denominado (a) CONTRÂTADO (A),

cetebram CoNTRATO DE PRESTAçÁO DE SERV|çO POR TEMPO DE.

TERMINADO PARÂ ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EX-

CEPCIONAL INTERÉSSE PÚBLICO. em conformidade com a Lei Munici-
pal n0. 818i/2021 de 08 de Janeiro de 202'1, e de aclrdo com as instruÉes
a seguiÍ especjficadas:

CúUSULÂ 1'- Fica o (a) CONTRATADO (A) admitido (a) no quadro de

servidores da CONÍRATANTE para exerceÍ a tunçáo de AUXLIAR AD-
illillsTRÂIM enquadíado na CategoÍia / SECRETARIA llUNlClPÂL
DE SAÚDE, mediante a remuneraÉo de R$ í.í5,í,3í (Hum mil canto e

cinqüenta o quãtÍo .oais o tÍinta e um csntãyos), com inlcio em 04102

202í e término em 101051202í. A ciÍcunstância, porém, de ser a funçâo

especificada não importa na intransferibilidade do (a) CONTRÂTAOO (A)

para oufo seÍviç!, no qual demonstíe Ínelhor capacidade de adaplaÉo
desde que compatível com sua condição pessoal.

CúUSULA ? - O horáÍio de trabalho será anotado na sua ficha de regis-

tro e eventual reduÉo da jomada, por determinaçáo da CONTRATANTE,

não inovará este ajuste, permanecendo sempre integra a obrigaÉo do (a)

CONTRÂTADO (A) de qJmprir horário que lhe foi determinado, obseruado

o limite legal.

GúUSULA 3'- Obriga-se rambêm o (a) CONTRATAOO (A) a presrarseÍ-

üços em hora extraordináda, s€mpre que lhe for deteminado pela CON-
TRATANTÊ, na forma previsla em Lei. Na hipólese desla faqrldade pela

CONTRÂTANTE o (a) CONTRÂTADO (A) ÍecebeÉ as holas extraordiná-

rias com acréscimo legal, salvo a ocoÍÍência de compensaÉo com a con-

s€qitente redução de jomada de trabalho em outro dia.

CúUSULA 4'- Aceita o (a) CONÍRATAOO (A), expÍessamente, a con-

diÉo de prestar serviço em qualquer dos tumos de trabalho, isto ê, tanto

durdnte o dia como à noite desde que sem simuttaneidade. ObseNadas as
prescÍições legais reguladoras do assunto quanto â remuneraçáo.

CúUSULA e - Fica ajustado nos termos do que dispõe a legislaÉo peÊ

linente, que o (a) CONTRÂTADO (A) acatará todas as ordens emanadas

da CONTRATANTE para prestaÉo de serviços tanto na localidade de ce-
lebraÉo do Conlrato de Írabalho, como em quahue. oulra Cidade, Capi-
tal ou Vila do TerÍitório Nacional, queÍ seja essa kansleÍência tÍansitória,
queÍ seja defnitiva.

CúUSULA 6' - O presente conü-ato obriga I CONTRAÍANTE a recolher
os encargos sociais previstos na LegislaÉo úgente.

CúUSULA ?'- No ato da assinatuía deste contrato, o CONTRATADO
(A) reconhece que a violaçào de qualqueí determinaçáo da CONTFÂTAN-
TE, aütude incompatlvel com a ordem e os bons costumes implicarão em
sançáo, qrja graduação dependerá da gravidade da Ínesma, qrlminando

com a rescisão de @ntrato de trabalho.

DISPÔE SOBRE A AUTORIZAçÂO PARÂ EFETUAR O REGITTE DE

ADIANTAMENTO À SERVIDOR PÚBUCO I/IUNICIPAL E DÁ OUTRÂS

PROVIDÊNClAS.

JOSE ARIMÂTEIA VIEIRA ALVES, PrÊfeilo Municipal de Santo Antonio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, com

tundamento no artigo 5í da Lei Federal no 8.666/93.

RESOLVE;

AÍtlgo lo - Autorizar a SecÍetaria Municipal de Saúde conceder ao Sr. Mar-

. ;os da Silva Alves- Secretario Municipal de Saude, adiantamenlo no valoí
\-de R$ 800,00 (oitocentos reais)

Artigo 29 - O adianlamento seNirá para atender o disposlo no AÍtigo 4o da
Lei Municipal no 032/200'l de 17 de agosto de 200'1.

Artigo 3o - Os recursos seráo destinados a aplicaÉo nos elemeotos de

despesas das seguintes dotaçôes orçamenlárias.

Secretaria Municipal de Saúde

10.122.50í 6.2'159 33.90.30 - Material de Consumo R§ 800,00

Artigo 40 - A prestaÉo de Contas deverá seÍ efetuada dentro do prazo de
30 (trinta) dias a contar da data do Íecebimento do numerário à Tesoura-
ria.

A,tigo 5p - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaÉo, revo-
gando as disposiçôes em contrário.

REGISTRA-SE

PUSI.ICA§E

CUMPRÂ§E.

GABINETE DO PRÊFEITO

EM: 12 DE FEVEREIRO DE 202í


